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ATOS OFICIAIS  

    

ATO(S) DA MESA 
 
ATO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 017/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “c” do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o recebimento da Comunicação Interna nº 056/2023, 
subscrita pelo Diretor de Compras, Suprimentos e Patrimônio, protoco-
lada sob o nº 001589/2023, bem como despacho da Presidência de 
29/05/2023; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Autorizar a abertura de certame licitatório para aquisição de 
licenças de uso do programa “adobe acrobat pro” e da suíte “adobe 
creative cloud para equipes” por meio de subscrição”. 
 
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 29 de maio 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessor Técnico de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
036/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o recebimento da Comunicação Interna nº 
064/2023/CPC, subscrita pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Contratações desta Casa de Leis, protocolada sob o nº 001555/2023; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o Sr. Gilberto Alcides de Oliveira, prestador de servi-
ços de sonorização, como auxiliar técnico para atuar em conjunto com 
o gestor do contrato do processo licitatório cujo objeto é a aquisição de 

equipamentos de sonorização para esta Edilidade, processo adminis-
trativo nº 097/2023. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 29 de maio 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
037/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Celeste de 
Siqueira Janotti, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em 
pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 
190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Celeste de Siqueira Janotti, 
“Analista Executivo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “F”, 
regime estatutário, efetivo, a conversão de 60 (sessenta) dias da 
licença-prêmio em pecúnia, em observância ao disposto no art. 111 da 
Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos) e artigo 2º, inciso III do Decreto Municipal nº 9.467, de 12 de 
maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 01/08/2015 a 
06/03/2022. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 29 de maio 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
038/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
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CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Marcelo 
Aguiar de Souza, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em 
pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 
190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Marcelo Aguiar de Souza, “Agente 
de Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, 
Referência “B”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) 
dias da licença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, 
em observância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal 
nº 190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do 
Decreto Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes 
ao período aquisitivo de 09/09/2016 a 15/04/2023. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 29 de maio 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Economia e a Comissão Permanente de 
Política Urbana e Meio Ambiente da Câmara de Suzano convidam a 
população suzanense para a Audiência Pública que será realizada no 
dia 05/06/2023 (segunda-feira), às 17 horas, tendo por objetivo a 
discussão sobre a aplicação da Lei Complementar nº 364, de 
16/11/2021, que dispõe sobre o licenciamento de empresas do ramo de 
depósito de sucata ou ferro velho, desmanche, comércio de peças 
usadas e congêneres, e dá outras providências, no Plenário desta 
Casa de Leis, localizado na rua dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, 
Suzano/SP. 
 
Informam que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente pelo endereço http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo Youtube da Câmara 
de Suzano, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live. 
 
VEREADOR JAIME SIUNTE – Presidente da Comissão Permanente 
de Economia e da Comissão Permanente de Política Urbana e Meio 
Ambiente 
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